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PARECERN" 044glZ0ZZ o s.N" 044812022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 29412022, qlue "Concede

TítUIO dE CidAdãO MAIO-GTOSSENSE A SrA. SUHILDE MIRANDA DE

LIMA".
AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

294t2022, de autoria do Deputado JOÃO BATISTA, que "Concede Título

de Cidadão Mato-Grossense a Sra. SUHILDE MIRANDA DE LIMA", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n" 102712022, Protocolo n" 570212022,Lido na 30o

S es são Ordinári a (l 8 I 0 5 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. lo Conceder o Tílulo de Cidadão Mato-grossense a Sra. Suhilde

Miranda de Lima.

Art. 2" Esta resolução entrq em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

2010512022, carâter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de ter sido instruído com alguns documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2o, bem como pelo artigo l9,l[,"a" e

"b", ambos daResolugáon" 6.597,de2019 -D.O.E. ALMT del0ll2l20l9,

conforme folha 07.

Todavia, em reunião rcalizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a mengão, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2310512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alirrea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar paÍecff a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à crianga, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art".26,

xxvm da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 771 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

C(.)NS l t I u tt,'Ào tx) ls't ,\ tx) Í)l- \,1^ I o (;ll( )ss( )

Arl, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. .)
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XXWII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

cctsos previslos nesla Constituição, expedir decretos

le gis I at iv os e r es o luções,'

Rtr(ilI4irN l() IN I lrl(\() AI N4 I

Árt. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constiluição Estadual, nas leis complemenlares e nesle

Regimento lnlerno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

a Seúora SUHILDE MIRANDA DE LIMA, de acordo com a Resolugão no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossen,se se deslina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mqto Grosso.

§ /'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estqdo de Mato Grosso;

rr-
sileet i#iwnott. (Revogado pela Resolução 6.I53/2020).

§ 3' - ls pessocts nascidas no território do alual Estado de

Mato Grosso do Sul em momenlo anlerior à criaçdo dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Por meio desta proposição, o autor terâ indicado 0231035

homenagens, nesta sessão legislativa de 2022. Além disso, o artigo 18 da
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presente Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado

por cada deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribu[das

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinÍs e cincol nessoas para receber o Tílulo de

C idsdani s Msto-g ross ense :

ru - 05 (cinco) pessoqs pdra serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesla Re.solução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 29412022, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

"suhilde Miranda de Lima, natural de Goiás, veio para o

estado de Mato Grosso no dict l7 de dezembro de 1979, com

seu esposo e dois Jilhos. Aprovada no concurso selelivo para

ingressar no extinlo BEMÁT Banco do Estado de Mato Grosso.

Após a estruluração da instituição financeiro foi para o

comércio e se qualificou, cursando Ciências Contábeis pela
(Jniversidade Federal de Mato Grosso, hoie Universidade

Federal de Rondonópolis. Também, estagiou no Bqnco do

Brasil e logo após o encerramento do contrato fez parte do

quadro de funcionários do Grupo Anaggi, atuando

inicialmente na árect fiscal/contabil e depois na iirea social.

Qualificou-se em Especializaçtio em RH, MBA en1

Ádmini,stração de Empresa,s, Especialização enl

Responsabilidade Sócio ambiental e Especialização em

Ciências Sociais, Cursou mai,s dua.s graduações e Ltma

Especialização: Psicanálise, Teologia e Especialização enr

Interpretação de Sonhos. É uma entusiasta da cidade de

Rondonópolis, local em que criou seus filhos, mesmo com qs

dificuldades de prematuramenle se tornar viúva, sendo uma

grande liderança e agraciada com a simpatia de muilos que a

conhecem. Desta forma, o Título de Cidadã Malo-grossense a

Senhora Suhilde Miranda de Lima, nada mais é do que um

justo reconhecimento por todas as suas ações."

No momento da análise do Projeto por esta comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle
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de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéia anâloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

ceniírio só cio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,mxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.
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Ao se analisar o projeto em questão, fica evidente que a

homenageada exerce uma função de grande relevância, atuando como

administradora financeira, fiscal/contábil e na área social, trabalhou no

extinto BEMAT Banco do Estado de Mato Grosso, também estagiou no

Banco do Brasil e trabalhou no Grupo Amaggi. Qualificou-se em

Especialização em RH, MBA em Administração de Etnpresas,

Especialização em Responsabilidade Sócio ambiental e Especializaçáo etn

Ciências Sociais. Cursou mais duas graduações e uma Especialização:

Psicanálise, Teologia e Especializaçáo em Interpretaçáo de Sonhos. E uma

entusiasta da cidade de Rondonópolis, local em que criou seus filhos,

mesmo com as dificuldades de prematuramente se tomar viúva, sendo uma

grande liderança e agraciada com a simpatia de muitos que a conhecem,

sendo merecedora desse título pelos relevantes trabalhos prestados em prol

do crescimento e desenvolvimento econômico no Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a senhora SUHILDE

MIRANDA DE LIMA, é natural de Goiás, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l0ll2l2}l9, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n'294t2022, de autoria do Deputado JOÃO

BATISTA, lido na 30u Sessão Ordinária (1810512022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

Il448l?,022 0448tL022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 29412022, de autoria do

Deputado JOÃO BATISTA, que "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense a Sra. SUHILDE MIRANDA DE LIMA".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que a

senhora SUHILDE MIRANDA DE LIMA, natural de Goiás, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 -
D.O.E. ALIMT DE 1011212079, é justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, soÍnos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 29412022, de autoria do

Deputado JOÃO BATISTA, lido na 30u Sessão Ordinária (1810512022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

tr
tr

SPMD/NUS/CDHDDMCACAVALMT, "^)6 A" e2022.

RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

PR N" 2e4120T.
Dcpy_tado JOÃO BATISTA DO SINDSPEN.

Pelas razões expostas,
(PR) I I 2:!;1 I 2_\2:2

quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução

coM o RELATOR {51}I)

corrnÁntoAoRELA,oRírÂ(r, l-l*a*oro

slsrEMA ELETRôNICO DE DELIBERÂÇÀo -REMOTA (VIDE--OCO-N

N|E|\|BROSTTTULARES ASSINATURAS Rql*IgR ^- ----,---*---- """""',

THIAGO SILVA n to' o RE'LAro l--l enesrNcrrlt-J Lurvr

Ll l-l coNrnÁnroeoRELAroR{rÀo} fl *uvo,o

§ÉÉÃStiÃô nnZÉNos f-l n*ur.^.,ntü
trVice-Presidcnte

JANAINARIVA

,--.', Ü;;,o*..i'ô*,''"i En*iii^t'^t
Í-l cor.rrnÁnro,ro REL^roR (\,i{r) l-l *uroro

--I I cov o RELÂToR tsr\ír l--l t'nesrlct'lt'
ttLl I coNrnÀnro Ao REL^roR (r, rr ! *uroro

NíENTBROS SUPLENTES ASSINATURAS

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇÃO:

l-l o*urt*.,ot

I-l *uroro

Secretária da Comissão Permanente

: l-l .o, o RELAToR Ísrlr,tt
Ll l-l corrnnnr«-, eo REL^roR (s.\'),

I.;;;;;;;;;;;;,;; l;
!corrnÁnroAoRELAToR(si{,; T*troto
[ .o, o RnLA loR ' 

\i\Í , [---] entst,xct,rl

L-l [l conrnÀnroeoRELAToRÍ\À{ri l-l orroro

E ^^^;;;";;;;,,-;;;: L;;il;;;

que foi designado o 7ArtO,'r'\ ?Ue pararelataÍapresente matéria.

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO E nf.fnff,4DO
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VIER DA CUNHA
ivo do Núcleo Social
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-*rri,o*,0,'i, tr o*it.n.iit

L-l I corrnÁnro ao RELAT.R (.-,\Í)) l-l *rroro

VOTACAO


